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EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA N° 2023.01.11.01-CHP 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ch AMADA PÚBLICA N" 2023.01.11.01-CHP 

A Prefeitura Municipal de Jaguaruana, com sede na Praga Adolfo Francisco da Rocha, 404, 
Jaguaruana/CE, Centro, através da Secretária de Educação, Maria do Socorro Barreto de Oliveira, no uso 
de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei n° 11.947/2009 e nas Resoluções 
do FNDE relativas ao PNAE, torna público o edital de CHAMADA PÚBLICA para aquisição de géneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para suprir as 
necessidades dos alunos das escolas de ensino fundamental, infantil e educação de jovens e adultos — EJA 
de rede municipal de ensino do Município de Jaguaruana — Ceara, no âmbito do programa nacional de 
alimentação escolar — PNAE. 

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 
documentação para habilitação e PROJETO DE VENDA até o dia 14 de fevereiro de 2023, as 
10h:00min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Praga Adolfo Francisco da Rocha, 404, 
Jaguaruana/CE, data e horário indicados, 

1. OBJETO 
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
para suprir as necessidades dos alunos das escolas de ensino fundamental, infantil e educação de jovens e 
adultos — EJA da rede municipal de ensino do Município de Jaguaruana Ceara, no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT 
. 

VALOR 
/44E1)10 

VALOR 
TOTAL 

1 ABACAXI 
O PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE PARA 

CONSUMO IN NATURA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME,
COM POLPA E CASCA FIRMES, ISENTO DE ENFERMIDADES, 
M/ffERIAL TERROSO, DE:MHOS GRAVES QUE Al TEREM A 

CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA,SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 
E MECANICA RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES 

ACONDICMADO EM MONOBLOCO DE PVC ERESTADOS 

I<(1 15000 5,53 82.950,00 

, ABÓBORA 
O PRODUTO DEVE SER DE QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO, DEFEITOS GRAVES QUE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA, SEM LESOES DE ORIGEM FÍSICA 

E MECAN (CA RACHADURAS, PERFURAÇÕESE CORTES, SEM 
ADIÇÃO DE AGROTÓXICOS ACONDICIONADA EM 

MONOBLOCOS DE PVCFRESTADOS 

KG 3500 ,613 12.635,00 

i CFf A ROLA $ • - 
0 PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE ÍNTEGRO 
E FRESCO COM POLPA FIRME, SEM RUPTURAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, (SENT() -DEENFERMIDADES,
MATERIAL TERROSO, DEFEITOS GRAVES QUE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA, SEM LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA E MECÂNICA RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES, 
LIVRE DE RESÍDUOS E FERTILIZANTES, PARASITAS E LAVRAS 

SEM ADIÇÃO DE AGROTOXICOS 

KG 60ou 6,59 39.540,00 

t ALHO 
GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CASCA, DE COLHEITA RECENTE, LIVRE DE 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E ODORES, SEM 

BROTAÇÃO 

KG 204)1) 24,43 0.860,00 

5 BANANA 
0 PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE PARA 
CONSUMO — IN NATURA, TAMANHO MEDIO DE 60G, EM 

PENCAS, COM GRAU DEMATURAÇÃO QUE SUPORTE 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS ATÉ 0 CONSUMO SEM ADIÇÃO DE 

KG 25000 482, 120.500,00 
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AGROTOXICOS EMBALAGEM DE 01 A 10KG, EM SACOS 
TRANSPARENTES COM ETIQUETA DE PESAGEM 

6 BATATA DOCE 
0 PRODUTO DEVE SER DE QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO, DEFEITOS GRAVES QUE ALTEREM A 
CON FORMAÇÃO E APARÊNCIA, SEM LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA E MECÂNICA RACHADURAS, PERFURAÇÕES E 
CORMS EMBALAGENS DE 01 A 10KG, EM SACOS 
TRANSPARENTES COM ETIQUETA DE PESAGEM 

ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS DE PVC FRESTADOS 

KG 2010 3,82 [61( y li 

BATATA INGLESA 
0 PRODUTO DEVE SER DE QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO, DEFEITOS GRAVF.S QUE ATTEREM A 
CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA, SEM LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA E MECÂNICA RACHADURAS, PERFURAÇÕES E 
CORMS EMBALAGENS DE 01 A 10KG, EM SACOS 
TRANSPARENTES COM ETIQUETA DE PESAGEM 

ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS DE PVC PRESTADOS 

KG 31100 6,97 

7,40 

20.910,00 

8 CEBOLA 
O PRODUTO DEVE SER DE QUALIDADE, TAMANHO I 
COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO, DEFEITOS GRAVES QUE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA, SEM LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA E MECÂNICA RACHADURAS, PERFURAÇÕES E 
CORTES SEM ADIÇÃO DE AGROTÓXICOS EMBALAGENS DE 
01 A 10KG, EM SACOS TRANSPARENTES COM ETIQUETA DE 
PESAGEM, ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS DE PVC 

IRESTADOS 

K( ; .104)0 29.600,00 

9 CENOURA 
0 PRODUTO DEVE SER DE QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO, DEFEITOS GRAVES QUE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA, SEM LESÕES DI?. ORIGEM 

FÍSICA E MECÂNICA RACHADIIRAS, PERFURAÇÕES E 
CORTES SEM ADIÇÃO DE AGROTOXICOS EMBALAGENS DE 
01 A 10KG, EM SACOSTRANSPARENTES COM ETIQUETA DE 

PESAGEM ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS DE PVC 
PRESTADOS 

KG 30on 7,94 23.820,00 

10 CHEIRO VERDE 
O PRODUTO DEVE SER DE QUALIDADE, COMPOSTO POR 50 DE 
FOLHAS DE COENTRO E 50 DE FOLHAS DE CEBOLINHA MAÇO 
COM 10 PARES,- FRESCO, FIRME, COR VERDE ESC URO, LSENTO 

DE SUJIDAD I ,S, PARASITAS F. LARVAS E SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO SEMADIÇÃO DE AGROTÓXICOS 

EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS DE PVC FRESTADOS 

MD isono 1,01) 15.000,00 

II GOIABA 
0 PRODUTO DEVI; SER DE RRIAIEIRA QUALIDADE INTEGRO 
F. FRESCO, ÇOM POLPA FIRME, SEM RUPTURAS, TAMANHOF 

COLORAÇÃOUNIFORME; ISENTO DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL IspRoso, DEFEITOS GRAVES QUE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃÕE .APARÊNCIA, SEM LF:SOES DE ORIGEM 

FÍSICA E MECÂNICA RACI IADURAS,PERFURAÇÕES E CORTES, 
LIVRE DE RESÍDUOS E FERTILIZANTES, PARASITAS E LARVAS 
sEm ADIÇÃO DE AGROTÓXICOS EMBALAGENS DE 01 A 05 KG, 

EM SACOS TRANSPARENTES COM ETIQUETA DE PESAGEM 

KG 701H) 5,49 38.430,00 

12 LARANJA 
FRUTA DE TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR F. SABOR TÍPICO DA 

ESPÉCIE, APRESENTANDO GRAU DF. MATURAÇÃO 
ADEQUADA AO CONSUMO, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO, DEFEITOS GRAVES QUE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA, SEM LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA E MECÂNICA RACHADURAS, PERFURAÇÕES E 
CORTES, LIVRES DE RESÍDUOS E FERTILIZANTES, 

PARASITAS E LARVAS SEM ADIÇÃO DE AGROTÓXICOS 
EMBALAGENS DE 01 A 05 KG, EM SACOS TRANSPARENTES 

COM ETIQUETA DE PESAGEM, ACONDICIONADOS EM 
MONOBLOCOS DE PVC PRESTADOS 

K( ; 220(X) 3,37 74.140,00 
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13 MAMÃO 
0 PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, PARA 

CONSUMO IN NATURA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
COM POLPA E CASCA FIRMES, ISENTA DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO, I) I WEITOS GRAVES QUE ALTEREM A 

CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA,SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 
E MECÂNICA RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES 

ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS DE PVC FRESTADOS 

KG 20000 3,59 71.800,00 

14 MANGA 
FRUTA DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA, TAMANHO 

MEDIO A GRANDE E DE COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE MATERIAL TERROSO, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

1;larrrUZANTES SUJIDADES, PARASITAS ELARVAS 

KG 10000 3,10 34.000,00 

15 MARACUJÁ 
0 PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE PARA 

CONSUMO — IN NATURA, TAMANHO. COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM POLPA ECASCA 'FIRMS, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO, DEFEITOS GRAVES 
QUE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA,SEM LESÕES 

DE ORIGIN FÍSICA E MECÂNICA RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES ACONDICIONADA PM 

MONOBLOCOS DE PVC FRESTADOS 

KG 7000 8,63 60.410,00 

16 MELANCIA 
FRUTA DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA, TA MAN110 MEDI() 
A GRANDE E DE COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE MATERIAL 
TERROSO, LIVRE DE RESÍDUOS FERTILIZANTES SUFDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FiSICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, SEM ADIÇÃO DE 

AGROTOXICOS, DEVEM SEA TRANSPORTADAS EM 
MONOBLOCOS DE PVC FRESTADOS 

KG 200(H) 2,17 43.400,00 

17 MELÃO 
FRUTA DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, TAMANHO MÉDIO 

A GRANDE E DE COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, 
ISENTO DE MNIERIAI.TERROSO, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES SUJIDAD I S, PARASrTAS E LARVAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, SEM ADIÇÃO 131 AGROTOXICOS, DEVEM SER 
TRANSPORTADAS EM MONOBLOCOS DE PVC PRESTADOS 

KG 24)44(E) 3,39 67.800,00 

18 PIMENTÃO VI ;.RDE 
O PRODUTO DEVE SER DE QUALIDADE, iNTEGRO E FRESCO, 

COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS, TAM ANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO, 

DEFEITOS GRAVES QUE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 
APARÊNCIA, SEM LESOFS DEORIGEM FÍSICA E MECÂNICA 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES, SEM ADIÇÃO DE 

AGRUTÓXICOS EMBALAGENS DE 01 A 05KG, EM SACOS 
TRANSPARENTES COM ETIQUETA DE PESAGEM 

ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS DE PVC PRESTADOS 

KG 20(H) $,11 10.620,00 

19 
0 PRODUP1'0 

FRESCO, COM 
COLORAÇÃO 

MATERIALTERROSO, 
CONFORMAÇAGE 

PiSICA E MECÂNICA 
LIVRE DE RESÍDUOS 

SEM ADIÇÃO 
06KG, EM 

PESAGEM. 

TOMATE 
DEVE SER DE QUALIDADE, ÍNTEGRO E 

POLPA FIRME;SEM RUP1URAS, TAMANHO E 
UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

DEFETIOS GRAVES QUE ALTEREM A 
APAliÊNC IA, SEMLESÕES DE ORIGEM 

RACHADURAS, PI TIEURAÇOI E CORTES, 
E FERTILIZANTES, PARASITAS E LARVAS. 

DE AGROTÓXICOS, EMBALAGENS DE 01 A 
SACOS TRANSPARENTES COM ETIQUETA DE 
ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS DE PVC 

FR ESTADOS 

K(1 l)400 6,71 26.8,41),(10 

2. FONTE DE RECURSO 
2.1.Dotações Orçamentárias: 
1001 — Fundo Municipal de Educação — 12 306 0410 2.041 — 3.3.90.30.00 — 1552000000 — Alimentação 
Escolar na Educação Infantil. 
1001 — Fundo Municipal de Educação — 12 306 0410 2.042 — 3.3.90.30.00 — 1552000000 — Alimentação 
Escolar no Ensino Fundamental. 
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1001 — Fundo Municipal de Educação — 12 306 0410 2.043 — 3.3.90.30.00 — 1552000000. — Alimentação 
Escolar de Jovens e Adultos. 
2.2.VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 828.895,00 (oitocentos e vinte e oito mil e oitocentos e noventa 
e cinco reais). 
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderio comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capitulo V da 
Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA/CE 
CHAMADA PÚBLICA N° 

OBJETO: 
ENVELOPE 01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME: _ 
CNPJ/CPF: 
3.1. ENVELOPE N° 01 — HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado 
em grupo). 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no env—elope n°01 os documentos abaixo relacionados, sob pena 
de inabilitação: 
I — documento de identidade (com foto) e prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II— comprovante de endereço atualizado; 
III - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias, dentro do 
prazo de validade; 
IV - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
V - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas especificas; e 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues sic) oriundos de produção própria, 

4two: relacionada no projeto de venda. 
3.2. ENVELOPE N° 01 — HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 
0 Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 
I — documento de identidade (com foto) e prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II — comprovante de endereço atualizado; 
IH - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
IV - o Projeto de Venda, de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 
V - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas especificas; e 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues sio produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda. 
3.3. ENVELOPE tv- - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica -CNPJ; 
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias, dentro do 
prazo de validade; 
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço — FGTS, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente, 
acompanhado do documento de identidade (com foto) destes; 
V - o Projeto de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
assinado pelo seu representante legal; 
VI - a declaração de que os géneros alimentícios a serem entregues sio produzidos pelos 
associados/cooperados; 
VII — a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associados; 
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VIII- a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas especificas. 
4. ENVELOPE N° 02 — PROJETO DE VENDA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA/CE 
CHAMADA PÚBLICA N° 2023.01.11.01-CH 
OBJETO: 
ENVELOPE 01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME: 
CNPJ/CPF: 
4.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo II 
(modelo da Resolução). 
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em 
ata sessão após o termino do prazo de apresentação dos projetos. 0 resultado da seleção será publicado e 
após o prazo da publicação da relação dos proponentes e o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para 
assinatura do(s) contrato(s). 
4.3. 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre oPNAE. 
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 
CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou 
Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização, conforme análise da Comissão 
Julgadora. 
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serio divididos em: grupo de projetos de fornecedores 
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do Pais. 
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I — o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
II — o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 
Geográfica Intermediária, o do estado e o do Pais; 
III — o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 
estado e do pais; 
IV — o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do Pais. 
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I — os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 
composição seja de, no mínimo, 50%- 1(cinquenta por cento mais urn) dos cooperados/associados das 
organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma • agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas, em referencia ao disposto no 5 2° inciso I deste artigo, tem prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade 
os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 
II — os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 
Lei n° 10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
III — os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 
sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 
regulamentam a DAP); 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referencia ao disposto no § inciso III deste artigo, tem 
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/cooperados, conforme DAP Jurídica; 
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b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 
pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 
finalistas. 
5.4 Caso a Ex. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 
com os critérios de seleção e priotização citados nos itens 5.1 e 5.2. 
6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
6.1. As entregas dos gêneros alimentícios deverão seguir o cronograma repassado antecipadamente pela 
Secretaria ao Fornecedor, podendo ser diárias, semanais, quinzenais ou mensais nos locais determinados 
pela mesma; 
6.2. 0 cronograma será repassado aos fornecedores com antecedência minima de 5 (cinco) dias úteis 
pelo Departamento de Merenda Escolar; 
6.3. A entrega dos gêneros nas Instituições da Prefeitura Municipal de Jaguaruana obedecerá is normas 
estabelecidas pela RDC n° 216 de IS de setembro de 2004, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA e as condições abaixo: 
6.4. Os meios de transporte do gênero alimentício devem ser higienizados, sendo adotadas medidas a fim 
de garantir a ausência de vetores e pragas urbanas. Os veículos não devem transportar produtos que não 
sejam alimentos; 
6.5. Boa higiene pessoal e adequação do uniforme dos entregadores; 
Integridade, higiene e adequação da , •em de modo que o alimento não tenha contato direto com 
papel, papelão ou plástico reciclado; , 
6.6. As caracteristicas especificas de cada produto, conforme o presente instrumento, bem como controle 
de temperatura no recebimento dos gêneros alimentícios. 
6.7. A correta identificação do produto no rótulo; 
6.8. 0 recebimento dos gêneros alimentícios c produtos obedecerão aos horários estabelecidos pela 
Prefeitura. 
7. PAGAMENTO 
7.1. A Contratante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, mediante 
apresentação da nota fiscal e/ou fatura em duas vias, devidamente atestada por servidor ou comissão do 
Departamento de Merenda Escolar, bem como comprovação de regularidade junto i Fazenda Municipal, 
Estadual, Federal, certidão de regularidade o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, e 
certidão negativa de débitos trabalhistas. 
8. DISPOSIÇÕES GRAIS 
8.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: na sede da Comissão de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Jaguaruana/CE, localizada na Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, 
Jaguaruana/CE e no site: licitacaojaguaruanace®gmaiLcom. 
8.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (Federal, Estadual ou 
Municipal) especifica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
8.3. 0 limite individual de vendado .agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarente mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá ás seguintes regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Ex. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 
número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 
Anexo I — Projeto Básico 
Anexo II - Modelo de Projeto de Venda 
Anexo III — Minuta do Contrato 
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